
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Embargos  de  Declaração  nº  0005301-81.2012.815.0011  — 3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  de 
Campina Grande
Relator : Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides. 
Embargante : Club Administradora de Cartão de Crédito
Advogado : Carlos Augusto Falletti. 
Embargado : Município de Campina Grande, representado por seu Procurador
Procurador : Alessandro Farias Leite

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA. 
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DETALHADA NO 
ACÓRDÃO HOSTILIZADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das questões  
debatidas  no  corpo  do  édito  judicial  pelejado.  Não  servem  para  a 
substituição do decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais  
omissões,  contradições  ou  obscuridades.  Inocorrendo  tais  hipóteses,  os  
declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  de  fls.  394/399  opostos  por  Club 
Administradora de Cartão de Crédito, contra decisão de fls. 388/392, que negou provimento ao 
agravo interno, mantendo a decisão monocrática que  deixou de anular auto de infração em que o 
Procon aplicou multa,  com o conseqüente arquivamento do processo,  haja vista entender que a 
jurisprudência pátria é no sentido de que não cabe ao judiciário imiscuir-se em questões decisórias 
de cunho administrativo, limitando-se apenas a análise da legalidade dos atos, de forma que as 
questões relacionadas ao mérito da situação não poderão ser apreciadas naquele feito.

O  embargante  afirma  que  houve  omissão  no  julgado,  pois  não  se 
pronunciou acerca da usurpação de competência do Poder Judiciário pelo Procon (ar. 4º do Decreto 
2.181/97 e Lei nº 8.078/90) e a ausência de motivação específica e perquirição de verdade real, que 
configuram verdadeiro cerceamento de defesa material.

É o relatório. VOTO

Em  suas  razões  de  embargos  de  declaração,  o  embargante  afirma  a 



impossibilidade do Procon declarar ou reconhecer a nulidade de cláusulas contratuais, nem conferir 
o direito ao consumidor à restituição de valores, em afronta ao art. 4º do Decreto 2.181/97, que 
estabelece as normas gerais de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.078/90.

Por  outro  lado,  aduz  também que  nada  foi  dito  com relação  a  alegada 
ausência de impugnação específica,  já que o Procon limitou-se a transcrever dispositivos legais 
abstratos e de conteúdo principiológico,  bem como nada foi  mencionado acerca da ausência de 
perquirição da verdade real.

Pois bem.

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à 
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar 
omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam 
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde da causa e  que,  não obstante,  quedou-se inerte.  Da mesma forma,  a  contradição que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as  obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Conforme explicitado na decisão, às autoridades administrativas incumbe 
infligir a pena de multa aos transgressores das leis consumeristas, direito (dever) que consiste em 
verdadeira expressão do poder de polícia estatal. Desse modo, à Administração Pública (lato sensu) 
é dado fiscalizar – e, em certa medida, controlar – as atividades dos fornecedores de produtos e 
serviços, a fim de resguardar os interesses do hipossuficiente econômico, ex vi dos arts. 56 e 57 do 
CDC.

Logo,  é  plenamente  válido  o  ato  jurídico  que  aplica  multa  nessas 
circunstâncias,  ademais,  o  valor  fixado  encontra-se  dentro  dos  critérios  de  razoabilidade  e 
proporcionalidade, já que, como bem pontuou o parecer ministerial (fls. 176), “nos termos do art.  
57 do CDC, obedecerá aos seguintes parâmetros: gravidade da infração, vantagem auferida e  
condição econômica do fornecedor”

Ademais,  ressaltou  ainda  que  o  auto  de  infração  apresentou  os  fatos  de 
forma clara, com o devido enquadramento legal, não havendo que se falar em vícios no mesmo, 
tampouco houve ofensa ao contraditório, uma vez que foi dado ao ora embargante oportunidade 
para  se  manifestar  sobre  o  auto  de  infração.  Portanto,  a  decisão  proferida  pelo  Procon  foi 
devidamente  fundamentada,  apresentando,  de  forma  expressa,  as  razões  fáticas  e  jurídicas  que 
levaram à aplicação da multa.

Assim, não havendo omissão, contradição ou obscuridade no julgado, não 
havendo qualquer vício impossível o acolhimento dos presentes embargos.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.



Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. 
Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 05 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira
       Juiz Convocado

                                   Relator


